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' PARECER DA ANMP

[») presente projecto de Tei. pre’uande aﬂerar alein. 44/86 de 30/0‘) que apro\mu e Reglme do Es‘tado de
.,Sltlo edo Estado de Emergéncna

. *"'Nos termos da ‘rofaridd tei; o estado de sntuo ou o estado de emergenua sé pndem ser dcclarados nos.
‘casos de agre: =feol mmente pér forgas estrangeiras, de- grave ameag,a ou pc:rturbac;.ao da
i -ordem consﬂtuclonal democratlca, ou de calamidade pUblica.

'Do projects de iei'em aprego, nip i iealgar as seguintes alleracdes:

A. A violacko do. dis{':ostb na.declaragsio do estado de sitio ou do és'tédbld'e'eéﬁ:éfgéhci”a' ou na

preSente Ien nomeadameme quanto & execucio daquala, faz incorrer os I'espectwos -autores em
' crlme da desobedlénc "(no reglme em vigor fala-ze em cnme de responsabllldade),

B. ‘A aumnzag:ao our conﬁmgao pela Assembleja da Republlra da declaragao do estado de smo ou
'do’ estado de emergéncm passa 2 assumir a forma de re‘;oluc;éo (no reglme em vugor assume a
forma ds 131), . o '

cC.. Passa a compe .,.-90 ( verno, sem prejuizo das suas atnbuu;:bes. nomear as autondades que

codordenam & cxex.ueao da declarag.ao do estado de emergéncia no tarntorio contmental a nivel

Iocal sem ambarg ) de, b sitliagdes de calamidade publica, coordcnacéo mencnonada ser

assegurada pelus c. ‘mandantes operacmnals dlstrrtans de operac;oas de socnrm, na arca da
respectwa junsdu;éo. '

Fac«; ao.éxbbs:td,.tgndé @ nmderagéo a natureza das alteragﬁés'ap'résélfitédélé;"é"'l\‘Nle Tiio se opbe

' . a0 projecto de lé‘fé"'."“.éb:'é?"
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